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CÂMARA MUNICIPAL 
VrTORIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI N[9. 595/92 - L 

Declara de Utilidade Pilblica 

a Associação Moradores Bair-

ro Santa Helena. 

A Camara Municipal de VitOria da Conquista, Estado da Bahia, 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Plblica a Associaçao- Mo-

radores Bairro Santa Helena, com sede Av. Paramirim, 1.647 Bairro Santa 

Helena, sociedade civil sem fins lucrativos, cujo Estatuto foi registra,-

do no CartOrio de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas desta Comarca, 

sob o n2 12611 às fls. V.79/80 em 03 de setembro de 1991 e o seu Extrato 

publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 02 de julho de 1991. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes, 11 de junho de 1992 

Rua Zeferino Correia, n° 19 — Fones: (073) 424-1085/424-1284 — Cep: 45.100 — Vitória da Conquista-Ba 
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CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial do Registro e Documentos Pesso 

as Jurídicas desta Comarca, abaixo assinado, que os 

livros existentes no Cartório a meu cargo, deles sob 

/12 12611 ás fls. V.79/80 do livro BE- 2 em 03 de se-

tembro de 1991, consta o registro da Ata da Assembleia 

Geral de Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição e 

Posse da Diretoria Executiva a Associação de Mora-

dores do Bairro Santa Helena. 

9 Dalv Silveira e Silva 

M0.39.0/88 
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DECLARAÇÃO 

• 

• 

á 

N6s, abaixo-assinados, declaramos para os devidos 

fins que a Associação Moradores Bairro Santa Helena, C.G.C. 

n2 63.179.485/0001-42, fundada em 26/03/91 , vem prestando 

relevantes serviços a esta comunidade, tendo no periodo de 

12 meses realizado os seguintes trabalhos: 

- criação de 01 fábrica de blocos comunitária; 

foi doado 8.200 blocos para os mais carentes; 

07 salas de aula; 

sede da Associação; 

Casa do Aposentado; 

providenciados remedios para os mais carentes; 

energia eletrica; 

praça arborizada; 

creche; 

chafariz comunitário; 

projeto de uma lavanderia; 

projeto para oficina de marcenaria e carpintaria 

(para aprendizado); 

encascalhamento de ruas; 

braços p/ iluminação pública do Santa Helena e 

Brasilia; 

- constante vistoria no serviço de limpeza com co 

leta de lixo; 

projeto de oficinas de artesanato; 

escola p/ alfabetização de adultos; 

projeto da horta comunitária; 

parque infa 

Associação de Moradores 

Bairro Bruno Bacelar 
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ao de Migradores dos Bairros 

Alegria e Orfarato 
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MINISTÉRIO DA FA._:ENI..),N 

SECRETARIA D4 RECEITA FEDERAL 

Guina 01 inORW0101SECIONica-nsn,13 

MASTRO ZR DE £0611111WS 

C C C 
rit:M DE hISCPACÉD 
ESIDDELErIMEra-SEDE 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

-CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C. 0.C.. AO PREEN-

CHER ESTA FICHA. 

2 - PREENCHA•A, A MÁQUINA, EM 3 (TRES) VIAS PERFEITAMENTE 
LEOIVEIS. 

3 • NÁO PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPARTICAO" 

• - DEIRE EM BRANCO OSirems EM OVE NADA TENHA A INF onmAR. 

O • Arnessmi, TODAS AR VIAM AO °nal]." DA snr FIA JUITIRRIÇAo 
00 ERIADELECIMENTO., FUE. 

e • PREENCHA OS CAMPO' DIVIDIDOS EM OUADRINHOS, COLO. 
CARDO CADA LETRA DENTRO DE um ouAoriNmo. A COMEÇAR 

PO PRIMEIRO, 

02jad ETIQUETA PRO1 3COLO DO C. G. C. 

DA RECEITA FEDUIAL 
flE CONTnInUni 1 Fr,

„ . 
, 

. .63 119 485/40Q1,1-42 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE go (NOVENIA) rms, cnNiAtrus 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VE,':CO. 

03 INFORMAÇÕES GERAIS 

NO C.O.C.? sm I Til -"M NAS a" - il02 6 
---INSCRITO ANTERIORMENTE 

9 

SOLICITAÇÃO DE BAIXA 
HÁ MAIS DE 6 (CINCO) ANOS? 

SIM 13 O P100 1 04191 2 

NUMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C G.0 
N e oAwco 

11
04 RECOL: 

ASSINALE COM -X" 115 TRIBUTOS OU 

00 
01 

82 
03 

04 
05 
06 
01 

EXPOR, AÇÃO 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL 

IMPORTAÇÃO 

IMPOSTO DE RENDA 
[(A FONTE) 

IPI 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

SffiViCOS- 15— EYRAN~T rg-
E COMUNICA OES FEDERAL 

NI' MEN 

o o o 1 

COR ISOLO 
o 

2: TRIBUTOS 

oLHER BANDIM MENIF 

7 luenincANTES E 

5 
3 

o 
8 
6 

,VEIS 

ENERGIA ELÉIRICA 

MINERAIS 

TRANSMISSÃO PROP 
IMOBILIÁRIA 

I C M 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
E PREDIAL URBANA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

(07 
k..; 72 CESCHICAO 

I 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL/ 
DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

NOME DE FANTASIA 

TIPO 
(RUA, AV., ETC) 

0 NÚMERO 

V,11,
AIUNICIPTO 

r 

frA. RSA4r o5 
V.1" LOGRADOURO 

10 PESSOA FISICA RESPONSÁVEL 
INSCRIÇÃO 
NO CPF NOMEIO/ BASCO 

15 
09'2 

10 
II 
12 
13 
14 

05 INFO-1MAÇOES FINANCEIRAS 

if TALANIO PtIlefNIUAL ,X3 CAPITAL 

1 21 °  usEACI'noNnAiLm [ e Ir 0 1 o I  02 I cl oi o   o ESINANBeIrIA I 

FAIXA DE CAT'I iiriti  ,;8-i; COM 

1: 1 °--1- 1-6,1 057I;$1 1.0"Orooe [ 1 02 141 Cr$ 100 0110 
MENOS DE Of 

1,5 Lenue , 1 , 

05 dATUREZA JURÍDICA 

ASSINALE PrIM X A FORMA DE COPISTI/U100 

FrAPRF.SA INI)IVIDUAIT1 
 (COMERCIO OU INDUSTRIA) i ao 6 
SOCIEDADE EM ralmr P111 Hm° I 01 4 

A, 

.L CI., IIÁ 

COMANI11 I A SIMPLES 

6 SOC iii COMANDITA POR AÇÕES 

4 soc. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 

2 SOC. EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

O SOC. COOPERATIVA 

• FILIAI , SUCURSAL ADÉNCIA 
A  SEDIADA NO EX ¡ERICH 

ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE 

DENOMINAÇÃO

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO-SEDE 

Call0t11$1' 
PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA

COR 1110111 

4 91 
BROME 

fl P.IIfl'TJO .71 ().A 

11 IASSUMO 101.11 01SraN5A0I15101 COM £1100 CONOICI4IO10 H IMMO) 0,1 LEGISLAÇAO VICENIE 
25 DATA 

2G ST:172,1MR0 1991. 

ASSINATURA E RE 15 TI. 
ETIZAAR O LeNalluo DA FAZENDA 

e 

12 

CONGO DO 
MUNIU` O 

TrÃãÃ USO 
DO 0110A0 
RECEPTOR 

1 049
05 7 

IAPPFSA ruF•IcA 

SOC, II l'PONomm m]s IA 

SOC Arbm/A 
_ic Ari AL E c; Imml 

SOU (IFIUNIMA 13 £3 (:APUAI AREIO -j) 
AIPP]r SA ir:Iva)] fA( 

(PRES I AÇÃO I-TE SEI,  VICIA) 14 6 
FliNt)A,-.. A0 r  ;5 4 

Assoctu:.Ao ¶8 2 

' II O 

lo 
6 -71,1;4f-sof] 11A 
,:#71N'Irf II ITIA 

_ 
ÕRIA0 !Cr] 

QsfILA 
Nr..DA UI. 

CONTROLE  DE REMESSA DE DOCUMENTOS 

4,110[1  L COMO  ANO  30(10) __50^±(00 

3,2 RECEPÇÃO ND OF1GA0 DA JURISDSÃO DA S-E-DE 
CARIMBO 1,0 ORGÃO11111BRICA orfCioNAITIO 

DRFIVITÚRIALIÉOPOVISTII-L? 

14 PARA USO DO OR:.ACI LOCAL DA JURISDIÇÃO DA SEDE 
DIA MES 0 MA Miei 11_ A Do I-UNC1oUino 

ATA DE 
CEPÇÁO o 

DEI_O APROVADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA 110 :r.;RF 

ozt) ,6J7 ii
SEU: (C I'( 0 , 
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EXTRATO DE ESTATUTO 

in IÇ I'Ák()()Ïqt 11 1 51. 
RepdtXiclFede v,,dt¡Btasd a Estado( 188h,j 

'="eineemeems~nrsz ,..=~~e~zt azgrum~m~ aleMzmee dememmems1MMOR e -À , 

O (outro Espirita °iole da Pos, fundado em 28.04.91.Sociedado Civil o Re gioria,sem 
fins lucrativo, de caráter doutrinario e aseletencial.Sede na Cidade de togiArica t "' 
Rua Ste Rita, ./119. Finalidade:Difusão prático o estudo. do Espiritismo arti tidad-t) . a 
nistrado por um. ..... bicas goral.conoolho.liocal • direitorie oxecutiv potgimq. 
0116'da instituiria á reproanintado.polo seu. ativo. diaponiveio,roollsev a a iob .-

1 '

er, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

Usado.. ProoidencosPerivaldo Melo Ferroira 

EXTRATO DE ESTATUTO 

0014 51 

lAf) BE =num  da Assocu)n DF. acepems In RAMO sArrrn wrrtel 
Iii VITCAIIA 11~71tEMIVl. 

A Am000loÇrto de MOradores do Salmo Santa lbsirmst,fUndadat ai 17.ftl.91.g. uns entidu 
do elvli.sama fine lucrativos do Córneo Indotermlnado mo aedo e foro na Cidade T 
de Vit6rin da Çonrailsta-Ba.ODJETIVOS:Pnanover o denenvolvlornito mounitario atra-
...S:40e obras de melbox,mandtos;Proporcicrun- ao ~ciado e dependentes atividades e 
cdtiosiloos,culturals e desportivae;Prunover atividades ansietenclatsOlepresentar oi 
norndores do Bairro diante dos poderes pUblicos.OBGAOS:Assad3lela Ceral.Diretoriu 
Executiva o Conselho Flocal.PATRIal3V10: Contribuiçãçe doe aneociadms.doaçóes,aub-
vcnoSes póblicas cu privadae.outras receitae.EXTMAO:Por deoleão da Aseemblele Ge 
rol ,para tal fim ocnvocada.neage ~meus bens seroo doedoe a entidades aseisteri: 
oinis,registradas no CresS.Vitória da ConquisUm-Pa,17 de março de 1991.Preeldente: 
Raiar:do Vieira Carvalha. r 

Sed-0950-11P-P 

EXTRATO DE ESTATUTO 

D~0:-ASSCCiAÇÃO DOS MORADORFS 0A BaA UNIÀO-AMOU, Sociedade Civil, seM filk 
lucrativos, cai sede e foro em Valença-BA.FLNALIDADEI-assitstencia educaci 00-
0101. medico-odontologica e hoepitelar da casuradatie carente.CONST/TÚIW. rol-, 
biela Geral,Conselho Fiscal e Diretoria Ex.cUtiva.PAITUNANIO: -cole Kreek0ea e 
eubvenÇOrta. EURAÇAD:- tempo indeterminado. DISSOLUÇÃO: -an CO", de loção, neta 
Warallifd0 será revertido em favor Gai'd'utna instituição corigénere. - 13 
do aetembro de 1989. mei -DENTE: mune) ALVES DOS SANTOS. 

Sedr0963-g-IP) 

EXTRATO DE ESTATUTO
!TlMlNAÇO:— A=r1AÇÃO btflUIPEBEE SS;STÊNCIA AO PRóxl340-ANIAP .... D ' A'  . una socieda-
de civil, aem finfa lucrativos, com pedes fbro em MutuIpe-M.P1 t1AD tendi-
Tento a pessoas carentes do Murácipio. COSSTITUIC&O: alaste lho 
Fiscal, Dlretoria.PATREeÀVIO:- coletas„ddãçr,as, 
terminado.DISSO,IÇÃO:- em caso de dissolução seu go 
vor de outra instituição congenere.fl0DAÇÃO: à4.de 
: •-',,l.f, .E.I..IJJIF., IVIORADE ROMA. 

:1) 

rit,vVit 

de PRW1DENTE:-

8ed -0962 

fa-

Á\k'CS

EXTFUM E ESTATUTO 
A5G Dl ZSTATWO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO SALGADO - PAU 
t'Ot:SO - BA, sociededo clvii sem fins lucrativos, de duração inde- T

cora Scúe o toro em Vadio Afonso-DA, ,cujos associados nio 
aolidariamento por seno cOmpromineoe e que tem o objetivo de 

:.• 5';croattat- a comunidade da roolão e promover seu desenvolvimento. Sio 
• óroi'cra de decisão a Asuembléla Geral que é o Orai.° máximo a a Di-
t.' toria Caecutiva e o Conselho Fiscal, não remunerados. Em caso de dia 
Jcucao, seus bens serão doados a entidades análogas, registradas no 
C1S,S. l/rcaldentet José Fernandea Neto 

Soa -0959 -AP 

EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA IDE 

Fundada em 14/01/1991,aociadade civil d• netursza mugiu.. sem fins 
lucrativo..esdiada em Caudelais.8s.,por pampo indetermlnado,Çom fine 

-lidada do prestar mistencla ¡nig:gral a comunidade e indivíduo, ca.
rentas,deoenvOlvendo atividades socio-roliqloses com prostitutas, hi.
monsexuais, viciados de.ordom geral, menores carentes e abandonados.; 
idosoa a de demais no Gettago oleando sua integraçao na goeledade,bem 
coto no reino de DEVO. Sura administrada por uma Df,retaria composta-
da um Presidarte,tres Vice-Preaidentes,doie Secretario. e dois legou 
mim e sara rupresentgde stiv,a,prissiva,judiclal u eatrajudicialmeR 

to pelo PrusidentelOs thociomia0 respoUde. solidarioz Dem subsidiei' .
amuntu ppr quaisquer obElgaçoes,contreidae pela fundaçaoiem caso ra 
dissolução o seu patrimnral0 sara destinado a outra enSidade da mesma 
nattaçaza e com a magma finalidadowaxistenta no larr4torio Nacional a 
critario da Asagmbliria.0 emante Estatuto rio poder. ser reformado . 
em duas Aseemblulas consecutivas convocadas para osso fim. Candeio., 
21 de favereir0 de 1991. JORGE LUIZ COSTA PINTO . PRESIDENTE, 

Soe -0953 -AP -r 
EXTRATO DE ESTATUTO 

FaTEATO DE ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEANENTO RECANTO DE ARATUS. 
É uma sociedade Civil, de direito privado sem fino Iticrotivoo,coe cede a Rua A../n, no 
loteamento Recanto de Aratuba, com foro no Município de Ver. Crus. fundado em tu de abril 

de 1987. Objetivos: Organizar os moradoras em torno dos problema, fundamentais com vista' 

a soluço das mesmas, promovendo eelhor1ao que assegurem conditóes adequadas de vida; re-

representar todos os moradores junto ao poder pálico. Orgãos: Asse:adileis Geral, Direto-' 

toria Executiva e Conselho Fiscal. O mandato da diretoria e de 01 Iliuvi ano permitida a ' 

a reeleiçio. Em caso de dissolução por deciraÃo cht Assembleia Geral e com presença de dois 

terços dos associados que a aceita Assembleia decidir. A entidade gera representada legal-

mente por seu presidente. Os serias raio respondem subsidiariamente peias obriencie. no- ' 

3ed-09460-AP-7 

SERVIÇO DE ENGENNA0.). !9Niy: 

EMPREENDIMENTO PARA COMST CO'ES'14CSTRIAI5 

I 

BA REGIA() MORDESTE rmIlr 

CoC/Plf N. 33 000.167/ 141.21, 

0 - 
EDITAL DE CONCORRRNCIA S. '4.847,42.91 ' 

1 - OBJET01 A PETROBRAS strove. do serviço d. Engenhotl. » 3rGrr, 
receberá proposto. paro ...curar do projolo, montoo.m pl.ntors 
IS fini(os.) tanque. por. .. á ... namento de potra-l.o • de,ivod,., .p ;
4EW9.API 650, tipo teto fixo/flutuante e capeei:iodo do P13 
15 .000m., na ire. 42 e SEMOL, d. Refinaria Landuipho Alves 
Município de Sad,franci.co do Conde, Estado de Sabia, no amerceo-
dinonto pora:bon.truçãe. Indmatriai. ne Regia° Nordmoto (EMPRE-712), 

2 - NABILITAÇln Por da habilitado ao eepreteas in . 
em participar Seta' Wifeiroção devorio apr000nter • documentaçãodis 
criminadorIcrt;le/TnteRral d..t. Edital, que inclui, entro outros, 

leee eguinrAs r leitoa: 

Atelea. de rOolLsoçio do serviço, da ema Mure:. que o - 
o o dotas-Mita', indicmndo claromente sua descriçao e .12 

9541. fornecideL por emproeis privada., públicas ou de *cono-
to ejeto, que comprovem • oxecução, no. Ultimes 5 (cinco) 

O00st 

- 10.000.' (der - dil oetroo quadrado.) de jet.a.nntoe pintora 
da angu de arnmronamouti, estirpe e/ou tubulaçae. indu.tri-
ai. 

• 
o, fabricação, monteai.. • pintura dei 

3 (trio) tango", coe teto fixo ou flutuante. podrio API 650, 
,.."eote,dapocidode ensinai ...jaz ou igual • 30.000.' (trintaeil 

meeiro@ cúbico.) ou do 1 (um) tango., com teto flutuante, po-
drio API 650, com capocidede nominal maior ou iguol .12.(O0c0 
(doce mil metro. Mico.) 

2.1 - só poderio participar da Concorrei:cie empreses nacionais. 

2.2 - tuia será aceita • participado de emprese, eu -Consórcio. 

2.3 - Serio aceite. indicade0 do sap aaaaa oubempreit e i aaa • amo 
respectivo. Metadea paro etentleanto deer *símil:teias de habilita-
do. 

3 - O Edital poderá ser aaa i aa do estats órg:o, observocto n ..guinte 

procedimento: 

3.1 - Procedi:tanto 
a) p aaaaa nto da taxa de C.9210.000,00 (dtmenton e dee mil 

crusoiro.), não reombol.avel, mediante depOeito bancário, 

até o dia 12.07.91, evi icitondo o domo d. espero., na we-

guine* conta bondai.: 

BANCO DO BRASIL S/A 
Atinei. o. 0001-9 - Ca tre - Rio do Janoiro-RJ 

Conta Correste no 377..00-8 
Ref.: Edital de Concor incie - SECET. 9.847.222.91 

b) ativi.r. atirava. do TELMAX (011)804-1310, ceaia do compro-
vante de dopó.ito, coe autenticado nociniea legível, are, 
pouhado da. seguistes irformeçie.: 

Ref., Edital de Concorrincia - REGER 9.847.222.91 
Razão social do amure.. e o do CGC/N7 
indereço completo/ruo/beirro/eunicipio/oetitdo/CEP 
Nome do pesco. pare coutai° 

3.2 ••• 72 h (astent. e Ma bom) após o envio da cópia do Compro-
vante de depeeito, • ~rooa int aaaaaa da devera comparecer rio en-
dereço abaixo indicado, pars retirar todo a documentoçie relativa 
ao Edital, aumentando, na oportunid.de, o original do comprovan-
te de depilaito: 

PETROBRAS/SECEN/EMPRE-RE 
Rodovia 5A-523 - Re 04 - Matarias 
Sio I aaa r aa ro do Conde-fa • 
Telefone do Contato: (UI) 804-2464 / 804-1492 

3.3 - Pare ao emproo.. que Já ef.tuarme os deMitos em função das' 
publicaçãoe nos dia. 04, 05 e 06.06.91, permanecee os c'onprovantem 
válidos para retirar a docuaentatio. 

4 - ENTREGA DAS PROPOSTAS: Ai imposta., juntamente com a documen-
todo de habilitado, deverão .ei antrogueo os 31.07-91, à. 09100 
'horas, no endereço indicado no ¡Reei 3.2 eus., A PETROARAS ..i.a-so 
de qualquer rooponteobilidode ou coepromiooto es rolado • sopres. • 
que nào sanha a for considerado cualificodo por apresentes decimo,-
todo de habilitado incoepleta eu ineotiefotOrio • cujo serpente, 
em conseqiiincia, aio venho a ser aceite. 

. Serio impedidas de participai da proseaio ticiteçuo, empresao 
que tenham sido excluído. do Cadastro d. PETROBRAS ou que tenham 
aido coneiderodae inpooeibilitod.a pars contratar com e Companhia, 
no prazo do 3 (trio) ario. contactea do deci.ao da Diretor,. IRxec'aii-
va que tenho doterminado • medida. 

6 - A PETROBRAS, se aaaaa vai o direito de consolar sete Coneertenels 
a qualquer época • • seu exclusiso critério, DOO que caibam e quais-
quer do. participantes, direitos, vantagens, reclaeade. e/ou inder.. 
nig/ações. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ESTATUTO DA. ASSOCIAÇO DE MORADORES DO BAIU0 2ANTA.UELENA 
3 

i § • 
• ilV 

.0# nUNICÍPIO DE VIT6RIA,DA CONQUISTA - ESTADO DA DJ f e 

CAPÍTULO I 

Da Denominaçao, Sedes Duraçao, Área de Atuaç etivos. 

Art. 12 - É instituida uma associaçao de desenvolvimen icompnitario 
_ . 

Ao Bairro Santa Helena, origineria de movimento espontá'neo en e- os habi 
tantos da comunidade. 

Arto. 22 A Associação reger-se-e pelo presente Estatuto e leis que 
lha forem apliceveis. 

Art. 32 - A Associação e uma entidade civil, som fins lucrativos e 
nao distribui lucros ou dividendos para seus associados, de duração indo 
tehainada, com sede e foro em Viteria da Conquista com atuação no Bairro. 
Santa Helena, e tem por objetivos: 

I - Promover o desenvolvimento comunitério atravjs de realizaçao de 
obras e melhoramentos, com recursos preprios cu obtidos Ior doação ou em 
préstimo; 

II — Proporcionar a melhoria .do convívio entre os habitantes do lu 
gar, através da integração de seus moradores; 

III - Proporcionar aos associpe:es e seus dependentes, atividades eco 
nomicas, culturais e desportivas; 

IV - Promover atividades assistenciais, diretamente ou através de 
leptituiçees filantrdpicas; 

V - Representar os moradores de sua base territorial perante es- po 
deres plIblicos constituídos, ou em quaisquer assuntos que envolvam a defe 
sa de interesses dos mesmos. 

Art.. 42 - A Associaçao será dirigida pelos seguintes ergães: 
- Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. 
§ 12 - O exercício de quisquer das funçó-es requeridas para fundia-

namento dos Orgãos referidos neste artigo não sere remunerada; 
e .§.- 22 - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a par 

ticipaçae na Assembleia Geral. 

CAPÍTULO II 

Da Assembleia Geral. 

Art. 52 - A Assembleia Geral e o drgão supreto da Aesociaçao, consti 
Ieda por todos os secios em pleno exercício de seus direitos. 

§ - 12 - A Assembleia Geral reunir-se-e ordinSria ou extraordinária 
mente Èor convocação de um dos Diretores ou um terço (1/3) dos seus canso-
ciados,' . 

§ 22 - A convocação da Assembleia Geral 6 feita através de edital, 
afixado na sede da Associaçao e publicado nos veículos de comunicação dis 

eponiveis na comunidade, com antecedésncia de 8 (oito) dias. 

• § - 32 - A Assembleia Geral Ordineria e Extraordinéxia, reuni-se e 
'delibera: 

I - em primeira convocação, com a presença da maior:la absoluta dos 
associados; 
e II - em seguida, a Ultima convocaçao, meia hora apés com a presença' 
de qualque dimero de membros. 

- 42 - Preside a Assembleia Geral qualquer associado escolhido por 

aclamaçao dos presentes, 

§ 52 - A Assembleia Geral reunir-se-a, ordinariamente, na segunda" 

quinzena de janeiro a cada (2) dois anos, para eleger a Diretoria Executi 
va e o Conselho Fiscal; extraordinariamente sempre que ae necessidades da 
comunidade exigirem. 



- 62 - Compete privativamente a Assembleia Gera 
preàença da maioria absplutã dos associados; 

I - Reformar o Estatuto; 
II - Eleger ou destituir, a qualquer tempo, membro.,, 

cutiva e do Conselho Fiscal; 

WAen e' , 

r ',111 fl
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a • 'iretoríPf Exe 
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III Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem ut dadem; 
IV - Extinguir a Associaçao; 
§ - 79 - Compete também krivativamente à Assembleia Geral: 
I - Autorizar a realizaçao de emprgstimos e outras obrigaçO"es •pecu-

niárias e constituição de garantias acaso exicidas; 
II - Decidir °Siar° programas de trabalho e roppoeUivos orçawntos; 
III - Fixação de contribuição mensal; 
IV - Exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sjcios do quadro 

social; 

CAPITULO III 

Da Diretoria Executiva 
. . 

Art. 62 - A Diretoria Executiva j composta de Presidente, Vide-Presi 
dente, 12 Secretário, 22 Secretário, Tesoureiro, 22 Tesoureiro, e• Direto . 
de Esportes, eleitos pela Assembleia Geral dentre os a ios em • pleno gozo 
de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser reeleita. 

110 Art. 72 - A Diretoria Executiva reunir-se-a ordináriamente uma vez 
por semana, e extraordinariamente sempre que as circunstânciae :o exigirem. 

Art. 82 - As réuniZes da Diretoria Executiva serão presididas Pelo 
Presidente. 

Parágrafo Unice - As decisJes da Diretoria Executiva serão tomadas' 
ror maioria simples, cabendo ao Presidente, no caso de empate, o voto: de 
minerva. 

Art. 92 - Compete a Diretoria Executiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamene-

tos aprovados; 
II - Acolher quaisquer reclamaçO'es dos associados; 
III - Executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 
IV - Encaminhar ate 30 de junho e 31 de dezembro, para para aprovação 

da Assembleia Coral, relatjrios semestrais das atividades desen-
volvidas na comunidade; 

V - Aprovar o quadro de pessoasl administrativo da Associaçao; 
VI - Convocar a Assembleia Geral; 
VII - Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 
Art. 102 - Compete ao Presidente: 
I - Representar a Associação, ativa e passivamente, em juizo ou fora 

dele; 
II - Proteger o patrimOnio da Associaçao; 
III - Alienar, meiante previa anuncia da Assembleia Geral, bens obso-

letos ou sem utilidades para a comunidade; 
IV - Realizar, mediante aprovação da Assembleia Geral, a contrataçaol 

de empréstimos e outras obrigaçSes pecuniárias; 
V - Receber doaçães; 

VI - Examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balan 
ços; 

VII - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o 
Tesoureiro; 
VIII - Assinar com o Secretário, a correspondÉlncía da Assoeiaçg.o. 

Art. 112 - Compete ao Vice-Presidente: 



III 

Art 
I - 
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• é 

- Auxiliar o Presidente no desempenho 
lo em suas ausGncias provisárias; 

Art. - 122 - Compete ao 19 Secretário: 
I - Organizar e dirigir todos os assuntos 

çao; 
II - Assinar com o Presidente a correspondgncia da 
Art. 132 Compete ao 22 Secretrio: 
I - Auxiliar o 12 Secretário no desempenho 

lo em suas ausgncias provisórias. 
Art. 142 - Compete ao 12 Tesoureiro: 
I - Responder pela guarda de valores e t{tulos da 
II - Movimentar contas bancárias e emitir choques, 

Presidente; 
Assinar com o Presidente balance-tos mensais, balanços e contra.
tos de emprástimo; 

. 152 - Compete ao 22 Tesoureiro: 
Auxiliar o 12 Tesoureiro no desempenho de suas funçoes e substi-
tul-lo em suas aus6'ncias ou impedimentos, 

CAPfTUI0 IV 

das suas fluiçO•eb,, .irsug•gt1;tül 

do Secretaria 

de 

da Assoe:ia-

Assoeiaçao: 

suas funçjes substitul 

Associação; 
juntamente com 

Do Conselho Fiscal 

Art. 162 - O Conselho Fiscal á composto de 3 ( tre's) membros, eleitos 

1-1a Assembléia Geral dentre os sácios em pleno gozo de seus direitos com 

mandato de 2 (dois) anos. 
§ - 12 - Serão- eleitos também 3 (trÊs) suplentes para o Conselho Pis 4 

a é 2

§ - 22 - A Assembláia elegerá o Presidente. 

Art. 172 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por' 

mgs, para eXaminar as contas da Diretoria emitir pareder que será assina-

do por iodos os membros. 

Art. 18t — Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar todo o movimento financeiro da comunidade, quer de re.

coita, quer do despesa; 
Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos-pela legisla 

çao especIfica estão sendo utilizados com zelo e bem uenrdados;.• 

Fazer relatários circunstanciados de qualquer perIcias levadas á 

efeito4 encaminhando-os ao Presidente da Diretoria Executiva; 

CAPfTULO V 

Dos SOcios 

Art. 192 - Serão sácios da Associação todos aqueles que atenderem 

seguintes requisitos: 
I - Ter comprovada a condiçao de morador do Bairro Santa Helena; 

II - Manifestarem desejo de vincular-se a AssociaçEo, preenchendo a 

correspondente proposta de inscrição. 

III - Pagarem a contribuição prevista no Art. 212, alinea IV, a partir 

do mgs de inscrição. 

aos 



CAPITULO VI 

Dos, Direitos e Deveres dos  Secios 

Art. 202 - Os secios, quites com a Tesouraria da ApcCiaão e em pi 
no gozo das regalias que lhe asseguram este Estatuto, teS,„'CS 'seguintes di 
reitos: 

I - Votar e sor votado nas eleiçô'es para membros da Diretoria. Execu-
tiva e do Conselho Fiscal; 

II - Usufruir do todos os serviços oferecidos pela Associação; 
III - Recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 
IV - Oferecer sugestães; 
V - Participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
VI - Requerer a convocaçao da Assembleia Geral, em caráter extraordi-

nário; 
Art. 212 - Os secios tÈm as seguintes obrigaçoes: 
I - Cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposiçoes da Associa-

çao; 
TI - Exercer o cargos para os quais foram eleitos, salvo nos casos' 

de impedimentos justificados; 
III - Colaborar com as iniciativas da Associação; 
IV - Pagar a contribuição mensal fixada pela Assembleia Geral ate 

Ultimo dia Util do mÊs do competÊncia• 
Art. 222 - O sacio que, de alguma forma, infrigir as disposiçoes dos 

te Estatuto ou normas de regulamentos da Associaçao fica sujeito às -seguia 
tes sançoes, a eritgrio da Diretoria Executiva: 

I - Advertenci4 sempre por escrito e em caráter reservado; 
II - Suspensão de um a doze meses; 

a) os reincidentes em infração punidos com advertãncia; 
h) os que estejam em atraso, há tréss meses ou mais, no pagamento' 

de contribuiçães pecuniárias; 
III - Exclusão: 

a) os reincidentes em infração punida com suspensão. 
§ - 12 - As sançSes previstas neste artigo serão aplicadas pela Dire 

tona Executiva, delas cabendo recursos N AssemblA'ia Geral, 
§ - 22 - A apresentaçao de recursos nno terá efeito suspensivo. 

- 32 - A pena de suspensão não isenta o secio de suas obrigaçães. 

CAPITULO VII 

Das Eleiçães 

. Art. 232 - A eleição para membro da Diretoria Diretoria Executiva o' 
e do Conselho Fiscal dar-se-á gor votação direta e secreta. 

Art. 242 - Considerar-se-a eleito o candidato que obtiver maioria ' 
simples dos votos dos secios presentes às eleiçães. 

CAPITULO VIII 

Do PatrimOnio 

Art. 252 - Os recursos da Associação são constitufdos de: 
I - Constribuiçoes pazas pelos secios; 
II - Doaçães e Subvençoes, pUblicas e privadas; 

III - Produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos so 
cios. 

IV - Outras receitas. 
Art. 262 - O patrimSnio da Associação e contituide de valores e bens 

de qualquer natureza, recebidos ou por ela adiquiridos. 
- 12 - Em caso de extinção da Associação, seu patrimOnio será doa-

do a entidades assistenciais, devidamente registradas no Conselho Nacio-' 

nal de Serviços Social, nomeados na Assembleia Geral de dissoluçao. 



• a 
• 

de:* *
— 22 — Os sOcios nao respondem subsidiariamente pelas obrigaçoes 

sumidas pela Associaçao. 
§ — 32 - A extinçao da Associaçao se darg. por decis0;pa'AOsemblin 

Geral Extraordinaria especialmente convocada para esse f 

CAPITULO IX 

Disposiçoes Gerais e Transitjrias 
e 

I 

Art. 272 — O Diretor que se omitir das atividades da Acsociaça? por 
12m periodo superior a sessenta dias, sem justificativ, por ()caritó* gérÃ 
autómaticamente desligado da Diretoria e substituldo eu AssemblLal 
convocada especialmente para este fim, no prazc igximo de 30 (trintr4)- álcin. 

Art. 282 — Os casos omissos serão decididos pela Diretoria E,g3cutiva. 

VitOria da Conquista, 17 de Março de 1991. 
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